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REF. PROC. AOM. No.018/20í9

Rêquerente: Câmara l\runicipal do Sáo Bernardo
Assunto: Contratação. Edital de Prêgão Prêsencial. Aprovado.

PARECER JURIOICO

Para melhor comp.eensão didática, este parecer divide-se em Relatório,
Análise da Demanda, Dispositivo e Encaminhamento.

RELATóRro:

Trata-sê de processo administrativo dêsêncadêâdo por memorândo datado
04.íí.20í9, emitido pêla Câmara N4unicipal de São Bemardo, para Contrataçào
pessoa juridica para o Íomocimênto, sob demanda, de material de expodiente
interesse da Câmara l\,,!unicipal de São B6rnardo.

De rêlêvantê, cumprê dêstacâr que consta nos autos, além do Momorando
supracitado, Projêto Básico; Dêspacho do Prêsidênte da Câmara Municipal dê São
BêmaÍdo, dando os dêvidos êncaminhamêntos âos setorês responúveis pela
solicitação 6m têla; CotaÉo de Preço com planilha de preços; Despacho da
Contabilidade juntando a Dotaçáo Orçâmentária para viabilidade do pleito.

Por último, certiÍica-se quê a Comissão Pormanênte de Licitação - CPL
encaminhou os autos com Portaria que nomêia os mêmbros participantes da comissâo
ê a minuia do edital de Prêgão Prosencial, para análisê ê êmissão do parecer jurídico
de acordo com os ditâmes contidos na Lei Federal no. 8.666/93.

de
de
de

É o breve relalório:

ANÁLISE DA DEMANoA:

í. Da Êscolha da Modalidade:

As compras e contrataçõês a serem realizâdâs pela Administração Pública
devem sêr rêvestidas de cuidados e adotar procêdimentos simplificados, a fim de
atendor o dêvido dêstino dos rêcursos financeiros, bem como a devida aplicaçâo.
Partindo dessa pr€missa, a questão da escolha da modalidade dê Licitaçáo é o
primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU:

ldentiÍica-se a necessidade, motiva€e a contralação, para
então, partir-se para verificação da melhor forma de sua
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pÍêstâção. Ou seja, a d€cisão pêla contratação diretâ, por
inêxigibilided€ ou disp6nsa, é posterior a toda ume etepâ
preparatória que devê ser a mosma para qualquêr caso. A
impossibilidadê ou a identiÍicação da possibilidade da
contrataçáo direta como a melhor opção paÍa a
administração, só surgê após a etapa inicial de estudos.
Como a regra geral é a licitação, a sua disponsa ou
inêxigibilidade configuram êxcoçÕes. Como tal, poÍtanto,
não podem sêr adotadas antes das pêsqubas ê êstudos
que pennitam chegar a essa conclusão.l

Mais especiÍlcamente, complementa-se:

A modalidade de licitação não É deÍinida alâatorlemente,
ela sêrá bita com base no atl, 22, da Lei no 8.666/93. Com
relação à modalidade do licitâção, sabe€e que o principal
cÍilério para definir se o edministrador utillzerá o convite, a
lomada de proços ou a concorÉncia é o valor estimado do
objeto a ser licitado,,

Segundo Jacoby3 êxistem dois critérios para definição da modalidadê de
licitação, o quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em considsraÉo o
preço estimado do futuro contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado.

Entremêntss, por conseguintê, a administraçâo optou polo procodlmento
licitatóío nâ modalidade Prêgão, sendo qúê êst€ pode ssr conceituado como:

O procedimento administrativo por melo do qual a
Administração Pública, garantindo a isonomia, soleciona
fomêcedor ou prestador dê serviço, visando à execuçáo dê
objeio comum no mercado, pêrmitindo aos licitântes, em
sessáo pública presencial ou virtual, reduzir o valor da
pÍoposta por meio de lances verbais ê sucessivos..

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão
(Lei Federalno 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da
Lei 8-666/93, mas proporcionam maior cêleridade e eÍlcácia nas contratações
realizadas por mêio destia Íerramênta.

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, dê acordo
com a legislâÉo Íoderal, no modo presencial (Decreto Federal no 3.5SS/2OOO) e no

I TCU. AcóÍdno tr" 994/200ó. Ptenário. Rcl. MiD. (Àirãtan AÊuiar
: TCU. A@dio ú' 1032004.
3 FERNÂNDES,J. U. Jâcoby. Contrançtu Dnehsen Licra(do. Beto Honzônte: Fórum. 2008. p. 130.

'FERNANDES, Jorge Uliss* Jacoby. Sistem dc Registro de Preços e pregôo prêsenciât e cletrcdco. 2. ed. Bel
Hoúonl€: FórulL 200ó. p.455.
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modo eletrônico (Decreto Fêderal no 5.450/2005), sendo este ultimo utilizado
preÍ€rencialmênte.

Entremêntes, de acordo com o aí. '1o dos referidos Decretos, os m€smos
possuem aplicação tão somente no âmbito da União Federal, nâo possuindo aplicação
dirota para os demais Entes da Federação.

Sem embargo, identifica-se que o praâmbulo do Edital aponia como fundamento
legal do procedimento licitatório o Decreto quê rege o pregão presencial, nô
3.555/2000. Dessa formâ, êm sê tratando de recurso financ€iro não proveniente de
veÍba federal (fundo-a-fundo ou convênao), não se identiÍica óbjce para o acôite de
aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como cláusulas do
Edital (entêndido como a norma base dos participantes no cêrtame). Desta via, não há
indicação para aplicar o Decreto Federal no 5.450/2005 (Pregão Eletrônico),
especialmente quanto ao seu art.40, sondo este critório de êscolha discrieionária da
administraÉo pública (critério de conveniôncia e oportunidadê), conforme previsão da
L€i Federal n' 10.520/2002.

No que dZ rcspeito à possibilídade de uso do pregão para a contrataçáo de
seryiças adwcalícios, já Íoi pacificado entendimento na juisprudéncia do TCU
(Decisáo no 80/1998 - 2â CâmaÊ e Decisâo no 906/1998) e do STJ:

Eslando comprovado gue os seÍylços jurtdicos de que
necessita o ente público sáo impoftantes, mas náo apresentam
singulaidade, porque afetos a ramo do dheito bastante
disseminado entre os proÍíssionais da átea, e não demonstmda
a notoríedade dos advogados - em relaçào aos dryersos ouÍros,
também notôtios, e com a mesma especialidade - que
compõem o escitório de advocacia contratado, decone ilegal
contrataçáo que tenha prescindido da respectíva licitação.
(STJ, 2a Turma, REsp 436869/Sp, Min. Rel Joáo Otávio de
Noronha, data dojulgamento: 6/12./2005, DJ de 10/2,12006.)

Portanto, somente nos câsos em que e,yolva alguma das hipóteses de drspensa
ou inexigibílidade, a regn que prevalece é a da necessidade de ticitação.

2. Da Anállse da Mlnuta do Edital:

A primeira Íase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gorais no art.38,
da Lein'.8.666/93, no qual faremos uma compâraçáo ontre os rêquisitos contidos nos
incisos do rêÍerido artigo e a Minuta do Edital aprêsentado pela CPL da Câmara.
Senão vejamos:

Art.38. O procedimento da licitaçào será iniciado com a
abeÍtura de processo administrativo, devidamoote
autuado, protocolado e numerado, çontendo a autorizaçáo
respectiva, a indicação suclnta de s€,u obieto e do recuBo 
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próprio para a dêspêse, ê eo qual sêrão juntâdos
opoÍtunamêntê:
l. edital ou convite e respectivos anexos, quando tor o
caso;
ll. comprovante das publicaçóes do €dital resumido, na
forma do art.2'l desta Lei, ou da entrega do convlto lainda
não alcançou estê sstágio];
lll. ato dê dêsignação da comissão de licitaçâo do leiloeiro
administrativo ou oÍicial, ou do responsável pelo convite;
lV. original das propostas e dos documênlos que as
instruírem lainda não alcançou este estáglo];
V. atas, relatórios ê deliberações da comlssão julgôdora
[ainda não alcânçou este estágiol;
Vl. pareceres técnicos ou iurídicos omitidos sobre a
licitaçâo, dispensa ou inexigibilidadê;
Vll. etos de adiudicação do objeto dâ licitação e da sua
homologação [ainda nâo alcançou este estágio];
Vlll. recursos evêntualmentê aprgsentados pelos licltanles
e respactivas manifestações e decisÕes [ainda não
alcançou estê estágiol;
lX, despacho de anulação ou de revogação da licitação,
quando for o caso, fundamentado circunstanciadaÍnente;
X. termo de contreto ou instrumento êquivâlente,
conÍorme o caso.
Xl. outros comprovantes dE publicaçôes.
Xll. demais documontos relativos à licitâção.
ParágraÍo único. As minutas de editais de licitação, bem
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes
devem ser previamente examinadas o aprovadas por
assessoria jurídica da Administração.

Rolativâmêntê à fase intêrnâ, Marçal Justen Filhos indica que ela se dêstinâ a:

a) vermcar a necessidade e a conveniência da contrataÉo
de terceiros [atualmente o Estado não possui estrúura
própria para a fabricação do produto solicilado, sêndo que
a necessidade foi colocada no Ofício que motivara o
presentê processol;
b) dêtê.minaí a presença dos pressupostos legais para a
contralaçâo (inclusive a disponibilidade de recursos
orçâmênlários);
c) detGrminar a prática de prévios indispênsáveis à
licitação (quantiÍicação das necessidados administrativas,
avaliaçâo de bens, elaboração de proietos básicos etc.);

5 ruSTEN FILHO. tMstçà|. Conenririos à Lei de Li.naçõ6 e ('ohttotos A.bninista,íws. t3 ed. Sâo Polô:
Dialética, 2m9. p. 34E.
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d) dêÍinir o objêto do contrato ê as condiçôes básicas de
co ntrâtação;
e) veritica os prêssupostos básicos da licitação, detinir a
modalidade e elsborar o ato convocatório da licitação.

,n casu, constata-sê a legalidade do pedido, da motivação (râtiÍicada pelo
Ordenador de Despesas ao autorizar), dotaçâo orçamentária equivalente ao valor
estimado, identificação da pesquisa de m6rcado, justificando o preço. ldentifica-se,
ainda, a autorjzaçâo para a abertura do processo licitatório (art. 38, capuÍ, Lei
Fêdêrel no 8.666/93)

Ato contínuo, o aIt.40 da Lei Fêderal n.8.666/93 trâz om seu boio normas e
condiçôes que devem vigorar no Edital quando da sua êlaboração, no qual sê Íará a
seguir uma comparação êntre os requisitos contidos nos incasos mencionados e a
Minuta do Edital aprosêntada pela CPL da Câmara. Sênão vejamos:

I - pÍeâmbulo contendo o nome da repartição interc3sada
ê de seu setor;
ll - modalidade; regime de êxecução e o tipo dê licitação;
a menção de que será regida pela Lei n.'8.666/93; objeto
da licitação de manêira clara e sucinta;
lll - Sanções para o caso de inadimplêmento;
lV - local onde poderá ser examlnado e adquirido o
proieto básico;
V - sê há proieto execulivo disponivel na data da
publicaçâo do edital de licitação e o local onde possa ser
êxaminado e adquirido; Ínâo se aplica ao casol;
Vl - condiçôes para participaçâo na licitação, em
conformidade com os arts. 27 a 3í da Lêi n." 8.666/93;
Vll - critério para julgamênto, com disposiçÕês clares e
parâmetros objetivos;
Vlll - locais, horários o códigos de acesso dos meios de
comunicaçáo à distância em que serão fornêcidos
elêmenlos, informações e esclârecimentos relativos à
licitação e às condiçôes para atendimento das obrigaçóes
necêssárias ao cumprimento de seu objeto;
lX - lnão se aplica ao caso - exigido somênte no caso de
licitaçÕes internacionaisl;
X - o critério de acêitabilidade dos preços unitário e global
(...);
Xl- critéÍio de reajuste (...);
xÍ - (VETADO);
Xlll- [não se aplica ao caso];
XIV - condições de pagamento (...);
XV - instruções e nornas para os necursos previstos na
lei;
XVI - condiçÕes de recebimento do objeto da licitação;

d*ü
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XVll - outras indicaçôes especílicas ou peculiaridades da
licitaçáo;

§2" Constituem anexos do edital, dslê fazendo peíe
integranle:

I - o proiêto básico e/ou êxecutivo, com todas as suas
paíes, desonhos, êspeciÍlcaçõos o outros compbmentos;
ll - orçamento estimando em planilhas de quantitetivos e
preços unitários;
lll - a minute do contrato a ser flÍmado oÍllÍg e
Adminislração e o licitante vencedor.

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Rêfeéncia (Anexo l); Modelo de
Carta Credencial (Anêxo ll), Modelo de DeclaraÉo (Anexo lll); Modelo d€ proposta
Comêrcial (lV), e Minuta do Contrato (Anexo ú). Sendo que, em relação a estas
minutas, nág há nada que as desmereça.

Em relaÉo à minuta do contrato (Anexo V), tem-se o art. SS da Lei no.8.666/93,
no qual Íaremos uma comparação entre os roquisitos contidos nos incisos do referido
artigo e a Minuta apresentada pela CPL. Senão vejamos:

Aá.55. São cláusulas nêcessárias em iodo contralo as
que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos caracterlsticos;
ll - o regime de execução ou a forma dê fornecimento;
lll - o proço e as condiçóes de pagamento, os critérios,
data-basê e periodicidade do reajustamênto de prêços, os
critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento dâs obrigâções e a do efetivo pagamonto;
lV - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusâo, dê entr€ga, de observação o dê recebimênto
deÍinitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação
da classiÍicação Íuncional programática e da categorja
econômicã;
Vl " as garantias ofêrecidas para assegurar sua plêna
execução, quando exigidas;
Vll - os direitos e as responsabitidades das partês, as
p€nalidados cabíveis ê os valores das multas;
Vlll - os casos de rescisão;
lX - o reconhecimento dos direilos da Adminislração, êm
caso de Íêscisão administrativa prevista no aÍt. 77 desta
Lei;
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X - as condiçÕes
paÍa conversão,
caso];
Xl - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a
disponsou ou a inexigiu, ao convito e à proposta do
licitante vencedor;
Xll - a legislaçâo aplicáv€l à êxecução do contrío e
especialmente aos casos omissos;
Xlll - a obrigaçáo do contratado de manteÍ, duÍante lodâ a
exêcução do contrato, êm compatibilidade com as
obrigações por êle assumidas, todas as condiçôes de
habllitâção e quatiÍicação exigidas na ticiteção.
§ ío (VETADO)
§ ío (Verado).
§ 2ô Nos contratos celebrados pela AdministÍação pública
com pessoas Íisicas ou jurídicas, inclusivê aquelas
domicilladas no estrangeiro, dêvêrá conslar
nêcessariamente cláusula que declere compêtênte o foro
da sede da Administração parâ dirimir qualquer quêstâo
conlratual, salvo o disposto no s 60 do art, 32 desta Lei.
§ 3" t...t.

Nesse diapasão, obsêrva-se quê â Minuta do Contrato êm opígrafe contém as
clausulas necessárias para formaÉo do instrumento publico contratual, conforme
prescrêve as normâs estabêlecidas na Lêi Fêderal.

de importâção, a data ê a taxa de câmbio
quando for o caso [não se aplica ao

3, ConsideracôêsFinais:

Por denadeiro, cumpre salientar que a presentê maniÍêstação tomâ por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presento data, ros âutos do
procêsso administrativo êm epígrafê.

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Juridica, não lhe compete
âdentrar à conveniência ê à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Cámara
Municipal, nom analisar aspectos de naturêza eminentemente técnico-admjnistrativa.

DrsPosrTtvo:

Ante aos Íatos expostos e análiso juridica realizada pela a Lei n.8.666/1993 e
conêlatas, entende-sê por opinar neste parecer que, diantê da presente ânálise,
vêriÍicamos que todo o procedimento âdministrativo até o prosente momênto, bem
como a minuta, está êm consonância com os ditames da Lêi de Licitações, lembrando-
sê quê as especificâções tócnicás e a estimativa de custo dizem respeito à análisê de
responsabilidadê êxclusiva dos setores competentes.

z É o parecer, Sub Censura: rt
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ENcaMtNHAMENTo:

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desla Cámara para
conhêcimento, providências € demais delibêraçóês ao seu cargo_

São Bernardo/MÂ, '10 de dezembro de 20í9.

Ricatdo Jefrerson ,runiz Balo
oaBtMA 12.332

Assessot Jurídico da
Cámara Municipal de Sáo Bemardo -MA


